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	INDICAÇÃO Nº 508/2011   




AUTORIA: Vereador VAGNER HERKLOTZ 

INDICA A NECESSIDADE DE O PODER PÚBLICO MUNICIPAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL, PROCEDER A CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO DE UMA EXTENSÃO DO GRUPO DA MELHOR IDADE "REVIVER" NO DISTRITO DE MARECHAL RONDON.
                                           
Solicito à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente indicação, versando a necessidade de o Poder Público Municipal, através da Secretaria de Trabalho e Ação Social, proceder a criação e instalação de uma extensão do Grupo da Melhor Idade “REVIVER” no Distrito de Marechal Rondon para atender a população idosa local.




          JUSTIFICATIVA

                                                          Atualmente a população idosa de todo o Brasil vem aumentando proporcionalmente em relação a outras faixas etárias. O envelhecimento é um fenômeno natural do ser humano, porém nos causa preocupações pelas dificuldades de sustentar um prognóstico otimista diante dos problemas do dia a dia. Por outro lado existe a preocupação com a inclusão social pelo fato dele não estar preparado para o envelhecimento e em muitas situações nessa faixa etária da vida ele se torna incapaz, por problemas de visão, de articulação ou outro qualquer.
                                                           Objetivando proporcionar, lazer, cultura, recreação, saúde, integração social entre o Grupo de Melhor Idade, da Comunidade e Poder Público, bem como melhorar a qualidade de vida às pessoas que ao longo de suas vidas deram sua parcela de contribuição para o crescimento e desenvolvimento do nosso Município, Região, Estado ou até mesmo a Nação, solicitamos ao Poder Público Municipal, através da Secretaria Municipal de Ação Social, a “criação e instalação de uma extensão do Grupo da Melhor Idade – REVIVER” vindo com isto de encontro aos anseios daquela população. 

                                                           Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 7 de novembro de 2011. 
                                                                              Vereador VAGNER HERKLOTZ                                                                                                     

	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____               __________________________

                                                                                                                                  Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                                   Ver. Edlamá Batista Marques





